CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.





MOÇÃO DE APLAUSO Nº  / 2025
APLAUDEM a Subsede da Mancha Verde de Leme, em reconhecimento às relevantes ações sociais desenvolvidas em benefício da população lemense.

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso.

CONSIDERANDO QUE a Subsede da Mancha Verde em Leme tem desempenhado papel de destaque no município, promovendo ações sociais contínuas e impactantes, demonstrando compromisso com a solidariedade, responsabilidade social e apoio às famílias em situação de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO QUE o grupo realiza, tradicionalmente na Páscoa, a doação de ovos de chocolate para todos os alunos da APAE de Leme, gesto que reforça o cuidado e respeito às crianças e jovens atendidos pela instituição;
CONSIDERANDO QUE são realizadas também ações no Dia das Crianças, com distribuição de presentes e atividades voltadas ao bem-estar das crianças da comunidade;
CONSIDERANDO QUE no período de Natal, a Subsede promove iniciativas solidárias que levam alegria, esperança e suporte a famílias necessitadas;
CONSIDERANDO QUE durante o inverno, organiza campanhas de arrecadação de agasalhos, além da tradicional distribuição do “sopão”, auxiliando pessoas em situação de rua e famílias vulneráveis;
CONSIDERANDO QUE o grupo ainda desenvolve ações emergenciais e pontuais, sempre que surgem demandas não previstas no calendário, incluindo apoio a famílias que necessitam de cestas básicas ou outras formas de assistência;
Diante do exposto, esta Câmara Municipal registra seu reconhecimento e aplaude a Subsede da Mancha Verde de Leme, pela dedicação, empatia e impacto positivo que promove na sociedade lemense.


Assim sendo, APLAUDEM a subsede da Mancha Verde de Leme, bem como todos os envolvidos na organização e condução das atividades realizadas, reconhecendo o empenho, a dedicação e o compromisso demonstrados perante a comunidade lemense.”

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos envolvidos na organização do evento, ficando meu gabinete a disposição.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15  de dezembro de 2025.




CRISTIANO AILTON BOFF
Vereador
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